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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023. 

 

Por este instrumento de PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 167/2023, cujo objeto “ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO 

N° 042/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2023, PROCESSO 

LICITATORIO Nº. 078/2023 DA PREFEITURA MINICIPAL DE NOVA 

BANDEIRANTES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE INFRAESTRUTURAS SENDO, PALCOS, 

INSTRUMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED, 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT”, constantes no Edital de Licitação – Adesão 010-2023 - tem entre si 

firmado o presente instrumento contratual, que fizeram as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

PARANAÍTA/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 03.239.043/0001-12, com sede na Rua Alceu 

Rossi, s/n°, Centro, na cidade de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo 

Sr. Osmar Antônio Moreira, Prefeito Municipal brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº. 860.219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, residente e domiciliado nesta cidade de 

Paranaíta – MT, como CONTRATANTE e de outro lado, a empresa E. B. ZAMAR JUNIOR 

inscrita no CNPJ: 17.126.125/0001-65, estabelecida na Avenida Pioneiro Odilio Oliveira de 

Paula, nº 170 - Casa, Setor HJ, no Município de Alta Floresta/MT, representada neste ato pelo 

Sr. Edsel Benedicto Zamar Junior, portador da Carteira de Identidade nº 10775692 SSP/MT e 

CPF nº. 867.031.531-91, e-mail: zamarsom@live.com, Telefone (66) 99687-2727/98404-3764, 

resolvem celebrar o presente termo aditivo, para alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA, 

SEGUNDA E TERCEIRA do instrumento firmado, consoante as razões e condições abaixo 

estabelecidas: 

 

Do Contrato: 

 

O prazo de vigência do Contrato é até 20/12/2024, cujo valor de contratação global do contrato 

foi de R$ 231.983,82 (duzentos e trinta e um mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e 

dois centavos). 

 

Do Presente / Primeiro Termo de Aditivo - Prazo de Vigência Contratual e Acréscimo de 

Quantidade / Valor:  

 

Na data de 02 de agosto de 2024 foi solicitado pela Secretaria Municipal de Turismo, através do 

Mem. 020/SMT/2024, para que seja realizado o aditivo de Prorrogação do Prazo de Vigência 

Contratual do Contrato Administrativo nº 167/2023, até o dia 31/12/2024, bem como,  o 

Acréscimo de Quantidade e por consequência de valor no Item de nº 01, justificando-se a 

continuidade da contratação dos serviços, pois o saldo remanescente presente no referido item do 

contrato, não será suficiente para atender as demandas e necessidades da secretaria requisitante 

para atender os eventos de fim de ano do município, razão pela qual é indispensável a presente 

celebração do 1º Termo Aditivo. 

 

Desta feita, por estarem de comum acordo as partes, firmam o presente instrumento: 

 

Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Primeira, Cláusula Segunda e Cláusula Terceira do 

Contrato Administrativo nº. 167/2023, o qual passará a ter a seguinte redação: 

mailto:zamarsom@live.com
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“..................................................................................................................................................... 

Cláusula Primeira: Adita-se a Cláusula Primeira, sub item 1.1 do Contrato Administrativo nº 

167/2023, o qual passará a ter a seguinte redação: 

 

COD. 

TCE 
DESCRICAO UNID 

QUANTIDADE 

A SER 

ADITADA 

VALOR UNID. 
VALOR 

TOTAL 

391378-3 

LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO MÉDIO 10X8, EM ESTRUTURA 

DE ALUMINIO, DUAS ÁGUAS, COBERTO EM LONA 
ANTICHAMAS QUE VIABILIZE PLENA SEGURANÇA DURANTE 

O EVENTO. PERIODO DE 01 DIA. 

DIARIA 1 R$ 13.685,50 R$ 13.685,50 

411080-3 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE 
PORTE, PARA UM PÚBLICO ESTIMADO ACIMA DE 5.000 

PESSOAS, EM AMBIENTES EXTERNOS: SONORIZAÇÃO 

DESMONTAGEM, COM DURAÇÃO APROXIMADA DE 08 HORAS 
DE EVENTO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 01 MESA MIDAS ,OU 

SIMILAR,01, SISTEMA DE PA. 12X8  QUE ATENDA O LOCAL 

SISTEMA DE FRONT-FILL, GERENCIAMENTO DE ENERGIA 
MAIN POWER  TOTALMENTE ATERRADO, 1 COMUNICAÇÃO 

ENTRE MONITOR & PA, 01 SUB BATERIA, 01 SUB PARA 

PERCUSSÃO,01 CUBO DE GTR MARSHALL OU SIMILAR, 1 
CUBO DE BASS HARTKE 2500 OU SIMILAR, 01 CORPO DE 

BATERIA, 20 PRATICÁVEIS ROSCO EXPEROGRÁFICO OU 

SIMILAR, 30 PEDESTAIS GRANDES, 10 PEDESTAIS PEQUENOS, 
10 GARRAS LP, 12 RÉGUAS DE AC 110 DISTRIBUIDORES 01 

MULTICABO DE 48 VIAS,26 (DI) DIRECT BOX PASSIVO, 10 (DI) 

DIRECT BOX ATIVO , 40 P10 (JACK) TAMANHOS 3MT, 5MT E 
10MT,120 XLR BALANCEADOS (MIC) TAMANHOS 1.5MT, 3MT, 

5MT E 10MT,04 SUB SNAK 12 VIAS (MEDUSA) 12MT, 03 

MULTIVIAS 6 VIAS  (CHUVEIRINHO) 12MT. PERIODO DE 01 
DIA. 

DIARIA 2 R$ 19.877,80 R$ 39.755,60 

TOTAL R$ 53.441,10 

 

Cláusula Segunda – Seção 2.1: Acrescenta-se a Cláusula Segunda o valor de R$ 53.441,10 

(cinquenta e três mil e quatrocentos e quarenta e um reais e dez centavos), referente ao 

aditamento nos referidos itens, no qual passa a dispor o valor global do contrato de R$ 

231.983,82 (duzentos e trinta e um mil novecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois 

centavos) para R$ 285.424,92 (duzentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e vinte e quatro 

reais e noventa e dois centavos), que será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, 

conforme disponibilidade financeira da secretaria competente. As despesas decorrentes descritas 

na Cláusula Segunda - 2.2, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
16.001.23.695.0050.2055.3.3.90.39.14 – Fonte 1.500.000000 – Sec. Turismo 

 

Cláusula Terceira – Seção 3.1: Prorroga-se a vigência contratual a partir do dia 20/12/2024 até 

o dia 31/12/2024. 

.........................................................................................................................................................” 

 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 167/2023, que 

não foram alcançadas pelo presente termo aditivo, permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento 

por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 

direito. 
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Paranaíta - MT, 22 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

SR. OSMAR ANTÔNIO MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

E. B. ZAMAR JUNIOR  

INSCRITA NO CNPJ: 17.126.125/0001-65 

SR. EDSEL BENEDICTO ZAMAR JUNIOR  

CONTRATADA 


